
Comissão Eleitoral Regional –
Eleições  2020  no  Sistema
CONFEA/CREA

Prezado(a) profissional:

 

Em 3 de junho de 2020, serão realizadas Eleições Gerais no
Sistema Confea/Crea e Mútua para a escolha dos Presidentes do
Confea  e  dos  Creas,  além  dos  Diretores  Gerais  e
Administrativos da Caixa de Assistência dos Profissionais do
Crea-SC (Mútua-SC). Veja aqui todas as informações.

 

Nos  termos  do  Regulamento  Eleitoral,  todo  profissional
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registrado  e  em  dia  com  as  obrigações  perante  o  Sistema
Confea/Crea até 30 (trinta) dias antes da data da eleição é
considerado eleitor, independente da modalidade profissional,
sendo o voto facultativo.

 

Esclarece-se que a condição de estar em dia com as obrigações
trata de não ter débitos abertos até a data de 31/12/2019,
pois as anuidades de 2020 tiveram seu vencimento prorrogado
para  o  dia  30  de  setembro  deste  ano,  conforme  Portaria
064/2020.

 

Dessa forma, os profissionais registrados ou vistados no CREA-
SC poderão indicar o local de votação da sua preferência nas
Mesas Eleitorais instaladas em todo o Estado de SC até o dia 4
de maio de 2020, acessando o seu creanet profissional.

 

Se não o fizer, permanecerá o local em que votou na última
eleição do Sistema Confea/Crea.

Atenciosamente,

 

Eng. Eletr. Evanio Ramos Nicoleit
Coordenador da CER-SC

https://www.crea-sc.org.br/creanet/index.php

